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Proposição Eletrônica nº PN 14937

Outorga o Título Honorífico de Cidadão Assisense ao
Senhor Reinaldo Carneiro Bastos

O PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL  DE  ASSIS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  de
conformidade com o que dispõe o artigo 35, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Assis, faço saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica outorgado ao Senhor  Reinaldo Carneiro Bastos,  o Título Honorífico de Cidadão
Assisense.

Parágrafo Único.  O presente título é  conferido ao homenageado,  em reconhecimento aos
relevantes serviços que vem prestando no futebol paulista.

Art. 2º A entrega do Título, objeto deste Decreto Legislativo, dar-se-á em Sessão Solene a ser
determinada pela Presidência da Mesa.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto Legislativo, correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Assis,  06 de dezembro de 2022.

DIONIZIO DE GENOVA JUNIOR – Tenente Genova
Vereador - UNIÃO 

ROGÉRIO GARCIA DO NASCIMENTO
Vereador - PL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 26/2022
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Filho De Julinha e Maurício, Reinaldo Carneiro Bastos, nasceu no dia 21 de abril de 1953, na
cidade do Rio de Janeiro/RJ. É casado com Cláudia Bastos, com quem possui dois filhos, Laura e André e
três netos, Benjamin, Gustavo e Philippa.

Sua carreira no esporte teve início do ano de 1980, quando assumiu o cargo de Diretor de
Futebol do Esporte Clube Taubaté. Quatro anos mais tarde, foi eleito Presidente do Clube, posto em que
permaneceu até o ano de 1988.

Ao  terminar  o  mandato  no  Taubaté,  Reinaldo  Carneiro  Bastos,  que  já  era  Diretor
Administrativo da Federação Paulista de Futebol, passou a dedicar sua carreira para o futebol paulista.

Passou  por  diversas  áreas  da  Federação  Paulista  de  Futebol  (FPF):  foi  Presidente  da
Comissão de Arbitragem por três mandatos, Diretor Financeiro e, em 1996, elegeu-se Vice-Presidente da
entidade.

Com o propósito de unir os clubes do interior, litoral e capital em torno de um projeto de
desenvolvimento sustentável do futebol paulista, Reinaldo assumiu a presidência da FPF em abril do ano
de 2015, com mandato até o ano de 2018.

Sua gestão na FPF é marcada por uma mudança profunda interna e externa. Dentro da
entidade,  Reinaldo  profissionalizou  todos  os  departamentos,  contratando profissionais  de  mercado,
com  transparência  e  compliance.  O  foco  da  gestão  sempre  foi  prestar  ótimos  serviços  aos  clubes
filiados, gerando novas receitas e atraindo grandes parceiros para fomentar o esporte.

Com apoio maciço dos clubes, Reinaldo foi eleito pela primeira vez presidente em 2018
para o mandato de quatro anos à frete da FPF, até 2022. Em janeiro de 2022 foi reeleito para seu ultimo
mandato, de 2023 à 2026.

Paralelamente  à  carreira  na  FPF,  Reinaldo  Carneiro  Bastos  foi  Presidente  do  Sindbol,
Sindicato das Associações de Futebol Profissional do Estado de São Paulo, e também Diretor Financeiro
do Sindicato do Futebol.

Na Confederação Brasileira de Futebol, Reinaldo Carneiro Bastos esteve, entre 2000 e 2002,
na Comissão de Arbitragem da Entidade. Entre 2010 e 2018 foi Diretor de  Coordenação, responsável
pelas Séries C e B do Campeonato Brasileiro e em 2022 foi  eleito Vice-Presidente da CBF. Também
esteve presente na Conmebol, durante todo processo de reformulação da entidade, após os escândalos
de corrupção. Ocupou, de 2016 a 2018, a cadeira brasileira no Conselho Executivo da Conmenbol. Em
2020 foi designado Vice-Presidente da Comissão de Competições de Clubes e Seleções da entidade Sul-
Americana.

Esse breve histórico demonstra o desenvolvimento na vida pessoal e profissional de nosso
homenageado, que, com certeza é merecedor das nossas mais sinceras homenagens.

Desta maneira, com esse breve relato, entendemos que o trabalho do Senhor  Reinaldo
Carneiro Bastos, deve ser reconhecido por esta Casa de Leis e por esta razão é que estamos propondo
aos nobres pares a aprovação deste Projeto, onde iremos declará-lo Cidadão Honorário Assisense.

SALA DAS SESSÕES, em  06 de dezembro de 2022.
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DIONIZIO DE GENOVA JUNIOR – Tenente Genova
Vereador - UNIÃO 

ROGÉRIO GARCIA DO NASCIMENTO
Vereador - PL 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº 189/2015. 
Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/conferir_assinatura e informe o

número de proposição PN 14937.
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